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"Concede o título Honorífico de CIDADÃO 
HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
RORAINÓPOLIS a pessoa que indica e dê 
outras providências." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário aprovou e promulga o Projeto de Decreto 

Legislativo. 

Art. 1° Fica concedido ao Excelentíssimo Senhor Leandro Pereira da Silva, 

Prefeito Município de Rorainópolis, o título de Cidadão Honorário do município de 

Rorainópolis, nos termos do Regimento Interno. 

Art. 2° A mesa diretora adotará as providencias necessárias para 

realização da entrega da comenda constante do presente instrumento normativo. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Rorainópolis/RR, 10 de novembro de 2021. 
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A honraria a que se refere a homenagem ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal de Rorainópolis Leandro Pereira da Silva, que tem com muito trabalho, 

criatividade e determinação, conseguido fazer sempre mais, em exercício do segundo 

mandato tratando sempre com muita seriedade a administração e o uso dos recursos 

públicos. Governar um município da importância de Rorainópol is é uma grande 

responsabilidade, pois as demandas são muitas devido ao crescimento demasiado da 

cidade, pois Rorainópolis tem necessidade de toda Ordem, e a caminhada por uma 

cidade cada dia melhor tem sido realizada com maestria. 

Em suma, o Projeto atende aos requisitos mínimos, está de acordo com o 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rorainópolis, a qual proporciona a esta 

Casa de Leis a possibilidade de, se assim desejar, tecer homenagem apropriada a 

pessoas físicas e jurídicas que se tornaram para a população símbolo e referencial. 
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